
EST-ADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
GABLNETE DO PREFEITO 

DECRETO No 1345/2002 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuicoes legais 

DECRETA: 

ARTIGO 1 0  - Fica instituida a Comissão Permanente de Prevencão de 
Acidentes do Trabaiho - CPPA - corn as seguintes atribuicöes básicas: 

1. Levantar e analisar as situaçOes de risco de acidentes do trabaiho nos 
diversos setores da Prefeitura; 

2. Propor acoes Clue visem a prevencao de acidentes do trabalho e doenças 
profissionais, assim coma a preservacào da sade fisica e mental do servidor 
municipal; 

3. Promover campanhas de conscientizacäo dos servidores sabre a importáncia 
da prevencão de acidentes do trabaiho; 

4. Analisar os acidentes ocorridos e propor rnedidas para evitar repeticao; 
5. Avaliar e sugerir a criação da infra-estrutura necessária ao bern estar 

funcional do servidor municipal; 
6. Promover e acompanhar as estatisticas de acidentes do trabaiho. 

ARTIGO 21  - A Cornissão Permanente de Prevencäo de Acidentes, 
instituida par este Decreto, será integrada par 20 membros, urn titular e urn 
suplente, nomeados pelo governo municipal dentre os seguintes setores: 

• 
	

• Agricultura e Melo Ambiente 
• Agua e Esgoto 
• Educacão e Desporto 
• Comunicaço Social 
• Obras 
• Planejamento e Coordenação 
• Recursos Humanos 
• SaUde 
• Serviços Pibticos 
• Defesa Civil do Municipio 

ARTIGO 30  - 0 mandato dos membros da Cornissão Permanente de 
Prevencao de Acidentes será de urn ano, após o que novas membros serão 
indicados. 
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§ 10 - As ind!caçöes dos membros, titulares e sup!entes, para urn novo 
aa c seo feiias na u 1 in'a reu nläo ordirara do ao pe'os proprios 

ntegrantes da Cornisso cujo mandato esteja terminando. 

§ 20  - A posse dos novos membros será na prirneira reuniäo ordinária 
do ano seguinte. 

ARTIGO 40  - A efetivação dos nornes indicados dependerá de 
aprovacão do ExcelentIssirno Senhor Prefeito, sendo oficia!izadas 
através de Decreto Municipal. 

. 	 ART!GO 50 - A cornposicáo da primeira Comissão Permanente de 
Prevencão de Acidentes, corn mandato ate 31 de dezembro de 2002, será a 
seauinte: 

SETOR TITULAR SUPLENTE 
Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente 
Nelson de Oliveira Pena Fitho Paulo Henrique Manso 

 de Oliveira 
Secretaria Municipal 

de_Aguae_Esgoto  
Ricardo Eller Vianna Ana Maria Di Sâlvio 

Secretaria Municipal de 
Educaçao e Desporto 

Adalberto Luiz Tories de Oliveira Francisco José 
 Lacerda Gonzaga 

Secretaria Municipal de Governo Valdenir de Souza Adamo Andrade Goncalves 
Secretaria Municipal de Obras Ivan de Oliveira Czaba Waldemar Pasko 

Secretaria Municipal de 
Planejamento e_Coordenacao  

Edmilson Alves Dias Raphael Nogueira Tobler Lettieri 

Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos 

Luiz Antonio Spacek Lopes 
(Presidente) 

Màrcio Figueiredo de Souza 

Secretaria Municipal de Sade Luiz Otãvio Franco Mexas Eli Pereira Serra 
Secretaria Municipal 
de Servicos Pcibficos 

Marco AntOnio de Faria 
(Secretãrio)  

Mario de Souza Lima 

Defesa Civil do Municipio Subtenente Hétcio Sobral da Cruz 
(Vice-Presidente)  

ARTIGO 61  - 0 Regime Interno da CPPA - Comissäo Permanente de 
Prevenção de Acidentes será por esta elaborado no prazo de 60 (sessenta) 
dias a contar da publicaçao deste. 

ARTIGO 70 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão, 
revogadas as disposiçoes em contrr16') 
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FEVEREIRO DE 2002. 

CARLOS CEL 	
I
lAft DA NOBREGA 
cipal 
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